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com a área de 1866 ha, e transferida a sua gestão para
o Clube de Caça e Pesca de Meimão.

Foi entretanto autorizado um pedido de direito à não
caça, pelo que há necessidade de excluir da zona de
caça municipal em causa a área respeitante ao referido
pedido.

Assim:
Com fundamento no disposto nos n.os 1 e 2 do

artigo 57.o e na alínea c) do artigo 41.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro, manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, que o n.o 2.o
da Portaria n.o 1158/2005, de 11 de Novembro, passe
a ter a seguinte redacção:

«2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante sitos na
freguesia de Meimão, município de Penamacor, com
a área de 1847 ha.»

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 28 de Março de 2006.

Portaria n.o 367/2006

de 13 de Abril

Com fundamento no disposto no artigo 37.o, na alí-
nea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Can-
tanhede:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois

períodos iguais, ao Clube de Caçadores de Ourentã,
com o número de pessoa colectiva 501847480, com sede
na Rua do Olival, 2, 3060-456 Ourentã, a zona de caça
associativa de Ourentã (processo n.o 4282-DGRF),
englobando vários prédios rústicos cujos limites constam
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Ourentã, município de
Cantanhede, com a área de 283 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 28 de Março de 2006.

Portaria n.o 368/2006

de 13 de Abril

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Santiago
do Cacém:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, renovável automaticamente por um
período igual, à Associação de Caçadores do Rio Corona,
com o número de pessoa colectiva 507204611, com sede
na Rua do Padre António Macedo, 6, 7540 Santiago
do Cacém, a zona de caça associativa da Herdade do
Enxarafe e outras (processo n.o 4277-DGRF), englo-
bando vários prédios rústicos, cujos limites constam da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de São Bartolomeu da
Serra, município de Santiago do Cacém, com a área de
1659 ha.
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2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Flores-
tas, em 28 de Março de 2006.

Portaria n.o 369/2006

de 13 de Abril

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Grân-
dola:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
período igual, à Associação de Caçadores Os Amigos
da Caça — Valinho da Estrada, com o número de pessoa
colectiva 507315510, com sede em Valinho da Estrada,
7270-769 Melides, a zona de caça associativa do Valinho
da Estrada (processo n.o 4278-DGRF), englobando
vários prédios rústicos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos nas freguesias de Santa Margarida da Serra e Grân-
dola, município de Grândola, com a área de 2471 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 28 de Março de 2006.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 370/2006

de 13 de Abril

O contrato colectivo de trabalho entre a ARCDP —
Associação dos Retalhistas de Carnes do Distrito do
Porto e outras e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores
do Ramo Alimentar e Similares, publicado no Boletim
do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 26, de 15 de Julho
de 2005, abrange as relações de trabalho entre empre-
gadores que prossigam a actividade de retalhista de car-
nes e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros, repre-
sentados pelas associações que as outorgaram.

O Sindicato e várias das associações de empregadores
outorgantes requereram a extensão do CCT a todas as
empresas não filiadas nas associações de empregadores
outorgantes que exerçam a actividade na área da sua
aplicação.

O CCT actualiza a tabela salarial. O estudo de ava-
liação do impacte da extensão da tabela salarial teve
por base as retribuições efectivas praticadas no sector
abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de
pessoal de 2002 e actualizadas com base no aumento
percentual médio das tabelas salariais das convenções
publicadas nos anos intermédios.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com
exclusão de aprendizes e praticantes, são cerca de 522,
dos quais 443 (84,9%) auferem retribuições inferiores
às convencionais, sendo que 313 (60%) auferem retri-
buições inferiores às da convenção em mais de 7,2%.

Considerando a dimensão das empresas do sector,
é nas empresas até 10 trabalhadores que se encontra
o maior número de profissionais com retribuições pra-
ticadas inferiores às da convenção.


